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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:21/05/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: S. SCHNEIDER, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

cadastrada  no CNPJ sob 28.629.492/0001-06. 
 
DOMICÍLIO: AV. CEL. MARCOS JOSE DE LEAO, SALA 2, 583 - CEP: 95770000, 

Feliz/RS. 
 
OBJETO:  Aquisição de material esportivo, sendo bolas, vestimentas, troféu, 
medalhas e afins, do Processo 64/2020 nº 26/2020, ratificado pelo CONTRATANTE 
em 12/05/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 7.357,00 (Sete Mil, Trezentos e Cinquenta e Sete Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte e um dias de maio de 2020 

 
 

____________________________       ____________________________ 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                    S. SCHNEIDER                                             
     Julio Cesar da Silva Leite            LAZARO FRANCESQUETTI 
  CONTRATANTE                                             CONTRATADO 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR

Produção Saúde NIS II Mirador e NIS I Quatro Marcos - 2020 
1° QUADRIMESTRE 2020 

 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

Consultas médicas NIS II e NIS I 313 200 201 149 863 

Consultas de enfermagem 168 163 169 233 733 

Consultas Paraíso do Norte Diurna 04 04 07 07 319 

Noturna 84 82 63 68 
Outros procedimentos (lavagem intestinal, drenagem de abcesso, 
sutura, etc.) 

40 06 20 09 75 

Pré Natal 02 08 07 04 21 

Prevenção Cérvico Uterino 25 18 09 08 60 

Aferição de Pressão 172 193 170 88 623 

Glicemia Capilar 110 122 241 160 633 

Curativos 62 58 62 68 260 

Inalações 15 14 19 11 59 

Injeções 157 206 196 118 677 

Visitas Domiciliares Agente Comunitário de Saúde - ACS 157 202 315 171 845 

Visitas Domiciliares Agente de Combate a 
Endemias - ACE 

Mirador 222 222 222 221 1.031 

Quatro Marcos 36 36 36 36 
Inspeções sanitárias 15 10 09 06 40 

Consultas Odontológicas - 95 94 - 189 

Procedimentos Odontológicos (Obturações, extrações...). - 148 1.563 - 1.711 

Ação Coletiva Exame Bucal/ Aplicação de Flúor/ Bochecho fluorado/ 
Escovação dental supervisionada. 

- 95 1.546 - 1.641 

Laboratório Labcenter – Coleta de Exames 969 856 1.603 723 4.151 

Consultas especializadas – CRÉ –Paranavaí-PR 57 147 114 38 356 

Outros – USG, órtese, prótese, físio ... 01 01 02 01 05 

Consultas especializadas – terceirizadas do CRÉ. 83 124 78 54 339 

Outros – eletro, medida exata, RX, USG, RM, TC, Dopper. 141 158 272 58 629 

Passagens TFD 02 06 06 02 16 

Hospedagem Casa de Apoio 
 

02 06 06 02 16 

Viagens com ambulância para Curitiba 0 01 - - 01 

Atendimento Farmácia 3.068 3.068 3.068 3.068 12.272 

Tipo da Receita 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Fonte 000 - Recursos Ordinários ( Livres ) 352.177,90R$       -R$                    -R$                    352.177,90R$        
Fonte 303 - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - 15% 705.736,47R$       -R$                    -R$                    705.736,47R$        
Fonte 304 - Alienação de Rec. do Fundo de Saúde 0,54R$                  -R$                    -R$                    0,54R$                   
Fonte 494 - Agentes Comunitários de Saúde - ACS 36.750,00R$         -R$                    -R$                    36.750,00R$          
Fonte 494 - Piso de Atenção Básica Variável 32.023,24R$         -R$                    -R$                    32.023,24R$          
Fonte 494 - Vigilância Sanitária 32.894,92R$         -R$                    -R$                    32.894,92R$          
Fonte 494 - Fração Especializada - FAE 1.033,39R$           -R$                    -R$                    1.033,39R$            
Fonte 494 - Receita de Aplicação - Atenção Básica 60,74R$                -R$                    -R$                    60,74R$                 
Fonte 494 - Receita de Aplicação - VIGIASUS Custeio 28,61R$                -R$                    -R$                    28,61R$                 
Fonte 494 - Incentivo Fin. Custeio Prog. Qualif. At. Primária 31.855,00R$         -R$                    -R$                    31.855,00R$          
Fonte 500 - Rec Inc. Fin. Inv. Atenção Prim.-APSUS 101,40R$              -R$                    -R$                    101,40R$               
Fonte 500 - Rec. Prog. Est. Qual. Vig. Saúde - VIGIASUS 9.000,00R$           -R$                    -R$                    9.000,00R$            
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS 80,19R$                -R$                    -R$                    80,19R$                 

TOTAL 1.201.742,40R$    -R$                    -R$                    1.201.742,40R$     
Percentual no Quadrimestre

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Presidente do F.M.S.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS - SAÚDE

Contador Nº PR-049445/O-5
LUIZ GIMENEZ MILAN

Presidente C. M. de Saúde
KLEVERSON M. A. DE SOUZA

Mirador, 25 de maio de 2020.

JANEIRO À ABRIL/2020

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
JANEIRO À ABRIL/2020

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 16.798,86R$         -R$                    -R$                    16.798,86R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 466.986,02R$       -R$                    -R$                    466.986,02R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 95.403,69R$         -R$                    -R$                    95.403,69R$          
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 14.216,56R$         -R$                    -R$                    14.216,56R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 52.554,86R$         -R$                    -R$                    52.554,86R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 3.363,10R$           -R$                    -R$                    3.363,10R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 123.216,56R$       -R$                    -R$                    123.216,56R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 68.966,37R$         -R$                    -R$                    68.966,37R$          
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 287,00R$              -R$                    -R$                    287,00R$               
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 36.773,18R$         -R$                    -R$                    36.773,18R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.812,39R$           -R$                    -R$                    4.812,39R$            
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 333.001,32R$       -R$                    -R$                    333.001,32R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 7.584,00R$           -R$                    -R$                    7.584,00R$            
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 13.430,12R$         -R$                    -R$                    13.430,12R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,49R$                  -R$                    -R$                    6,49R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 1.790,00R$           -R$                    -R$                    1.790,00R$            

TOTAL 1.239.190,52R$    -R$                    -R$                    1.239.190,52R$     
Percentual no Quadrimestre  

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Presidente do F.M.S.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Mirador, 25 de maio de 2020.

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

LUIZ GIMENEZ MILAN
Presidente C. M. de Saúde 

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS 73.605,48R$        -R$                   -R$                   73.605,48R$          
CIUENP - SAMU 9.256,00R$          -R$                   -R$                   9.256,00R$            
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 715,29R$             -R$                   -R$                   715,29R$               

TOTAL 83.576,77R$        -R$                   -R$                   83.576,77R$          
Percentual no Quadrimestre

Rateio pela Participação em Consórcio Público

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 73.397,85R$        -R$                   -R$                   73.397,85R$          
Gás Engarrafado 1.833,98R$          -R$                   -R$                   1.833,98R$            
Gêneros de Alimentação 1.668,20R$          -R$                   -R$                   1.668,20R$            
Material de Expediente 3.329,73R$          -R$                   -R$                   3.329,73R$            
Material de Processamento de Dados 860,00R$             -R$                   -R$                   860,00R$               
Material de Limpeza e Produção de Higienização 6.063,62R$          -R$                   -R$                   6.063,62R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 3.099,00R$          -R$                   -R$                   3.099,00R$            
Material Elétrico e Eletrônico 736,00R$             -R$                   -R$                   736,00R$               
Material de Proteção e Segurança 3.449,00R$          -R$                   -R$                   3.449,00R$            
Material Hospitalar 4.500,00R$          -R$                   -R$                   4.500,00R$            
Material para Manutenção de Veículos 24.279,18R$        -R$                   -R$                   24.279,18R$          

TOTAL 123.216,56R$      -R$                   -R$                   123.216,56R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 467,59R$             -R$                   -R$                   467,59R$               
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 2.800,00R$          -R$                   -R$                   2.800,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 3.665,20R$          -R$                   -R$                   3.665,20R$            
Multas Indedutivéis 5.311,48R$          -R$                   -R$                   5.311,48R$            
Serviços de Energia Elétrica 16.458,09R$        -R$                   -R$                   16.458,09R$          
Serviços de Água e Esgoto 1.423,19R$          -R$                   -R$                   1.423,19R$            
Serviços de Comunicação em Geral 26,22R$               -R$                   -R$                   26,22R$                 
Serviço de Seleção e Treinamento 600,00R$             -R$                   -R$                   600,00R$               
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 269.234,73R$      -R$                   -R$                   269.234,73R$        
Serviços de Telecomunicações 3.017,12R$          -R$                   -R$                   3.017,12R$            
Seguros em Geral 19.238,15R$        -R$                   -R$                   19.238,15R$          
Hospedagens 4.026,40R$          -R$                   -R$                   4.026,40R$            
Serviços Bancários 239,80R$             -R$                   -R$                   239,80R$               
Serviços de Controle Ambiental 4.190,00R$          -R$                   -R$                   4.190,00R$            
Serviços de Publicidade e Propaganda 432,00R$             -R$                   -R$                   432,00R$               
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.871,35R$          -R$                   -R$                   1.871,35R$            

TOTAL 333.001,32R$      -R$                   -R$                   333.001,32R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - PAGO
JANEIRO À ABRIL/2020

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 16.798,86R$         -R$                    -R$                    16.798,86R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 466.986,02R$       -R$                    -R$                    466.986,02R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 95.403,69R$         -R$                    -R$                    95.403,69R$          
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 14.216,56R$         -R$                    -R$                    14.216,56R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 52.554,86R$         -R$                    -R$                    52.554,86R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 3.363,10R$           -R$                    -R$                    3.363,10R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 118.967,94R$       -R$                    -R$                    118.967,94R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 24.556,19R$         -R$                    -R$                    24.556,19R$          
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 287,00R$              -R$                    -R$                    287,00R$               
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 35.303,18R$         -R$                    -R$                    35.303,18R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.812,39R$           -R$                    -R$                    4.812,39R$            
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 246.052,70R$       -R$                    -R$                    246.052,70R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 7.584,00R$           -R$                    -R$                    7.584,00R$            
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 13.310,12R$         -R$                    -R$                    13.310,12R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 6,49R$                  -R$                    -R$                    6,49R$                   
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.790,00R$           -R$                    -R$                    1.790,00R$            

TOTAL 1.101.993,10R$    -R$                    -R$                    1.101.993,10R$     
Percentual no Quadrimestre

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Presidente do F.M.S.

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

LUIZ GIMENEZ MILAN
Presidente C. M. de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Mirador, 25 de maio de 2020.

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - A PAGAR
JANEIRO À ABRIL/2020

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 4.248,62R$         -R$                  -R$                  
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 44.410,18R$       -R$                  -R$                  
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 1.470,00R$         -R$                  -R$                  
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 86.948,62R$       -R$                  -R$                  
3390.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 120,00R$            -R$                  -R$                  

TOTAL 137.197,42R$     -R$                  -R$                  

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Presidente do F.M.S

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

LUIZ GIMENEZ MILAN
Presidente C. M. de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Mirador, 25 de maio de 2020.

Período: 01/01/2020 à 30/04/2020

BANCOS SALDO ANT. DEPOSITOS RETIRADAS SALDO ATUAL
B. do Brasil - 13069-9 - FMS 15% Saúde -R$                       1.710.963,18R$        1.694.770,68R$      16.192,50R$               
B. do Brasil - 13379-5 - FMS Alienação Saúde 172,97R$                 0,54R$                      -R$                      173,51R$                    
B. do Brasil - 19583-9 - FMS FAE 343,51R$                 1.033,39R$               1.018,38R$             358,52R$                    
B. do Brasil - 21451-5 - FMS Custeio SUS -R$                       327.459,66R$           319.736,89R$         7.722,77R$                 
B. do Brasil - 21459-0 - FMS Investimento SUS 25.765,97R$            80,19R$                    -R$                      25.846,16R$               
Caixa Economica Federal - 059-4 - FMS Custeio -R$                       53.845,11R$             31.855,00R$           21.990,11R$               
Caixa Economica Federal - 067-5 - FMS APSUS 153.896,04R$          19.891,40R$             12.580,00R$           161.207,44R$             

TOTAL EM 30/04/2020 180.178,49R$          2.113.273,47R$        2.059.960,95R$      233.491,01R$             

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Presidente do F.M.S.

Mirador, 25 de maio de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR

BOLETIM DIARIO DE TESOURARIA - ( B. D. T. )
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

LUIZ GIMENEZ MILAN
Presidente C. M. de Saúde

DESCRIÇÃO
Índice Anual 

2019

1º 

Quadrimestre - 

2020

2º 

Quadrimestre - 

2020

3º 

Quadrimestre - 

2020
Percentual de Aplicação em SAÚDE 24,30% 22,20%

15,00%

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA
Presidente do F.M.S.

JANEIRO À ABRIL/2020

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

KLEVERSON M. A. DE SOUZA
Contador Nº PR-049445/O-5

LUIZ GIMENEZ MILAN
Presidente C. M. de Saúde

Mirador, 25 de maio de 2020.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
                       Estado do Paraná
      - B A L A N C E T E   DA   S A Ú D E - ANO /2020

R   E   C   E   I   T   A D   E   S   P   E   S   A
T   Í   T   U   L   O   S R $ R $ T   Í   T   U   L   O   S R$ R$

ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTÁRIA:
Fonte 000 - Recursos Livres................................................ 352.177,90 3171.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 16.798,86

Fonte 303 - Receita 15% Saúde.......................................... 705.736,47 3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas................. 466.986,02

Fonte 304 - Alienação Fundo de Saúde............................... 0,54 3190.13.00 - Obrigações patronais.................................. 95.403,69

Fonte 494 - Agentes Comunitários de Saúde...................... 36.750,00 3371.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 14.216,56

Fonte 494 - Piso de Atenção Básica Variável...................... 32.023,24 3372.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur. Cis........... 52.554,86

Fonte 494 - Vigilância Sanitária............................................ 32.894,92 3390.14.00 - Diárias......................................................... 3.363,10

Fonte 494 - Fração Especializada - FAE............................. 1.033,39 3390.30.00 - Material de Consumo.................................. 123.216,56

Fonte 494 - Receita de Aplicação - Atenção Básica........... 60,74 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita.. 68.966,37

Fonte 494 - Receita de Aplicação - VIGIASUS Custeio....... 28,61 3390.33.00 - Passagens e Despesas Locom................. 287,00

Fonte 494 - Inc. Fin. Custeio Prog. Qualif. At. Primária....... 31.855,00 3390.34.00 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contrato......... 36.773,18

Fonte 500 - Rec Inc Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS.... 101,40 3390.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Fisica..... 4.812,39

Fonte 500 - Rec. Prog. Est. Qual. Vig. Saúde - VIGIASUS.. 9.000,00 3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.. 333.001,32

Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS......................... 80,19 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação....... 7.584,00

3390.46.00 - Auxilio-Alimentação..................................... 13.430,12

3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas...... 0,00

3390.93.00 - Indenizações e Restituições....................... 0,00

4471.70.00 - Rateio pela Part. Em Consórcio Público..... 6,49

4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente.......... 1.790,00

1.201.742,40 1.239.190,52

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.201.742,40 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 1.239.190,52

   EXTRA-ORÇAMENTÁRIA:    EXTRA-ORÇAMENTÁRIA     

    Contas a Pagar de 2020................................................... 137.197,42     Contas Paga - Extra-Orçamentária............................. 0,00

    Depósito em consignação................................................ 0,00     Depósitos em consignações........................................ 0,00

    Outras Operações............................................................ 0,00     Restos Pagos de Anos Anteriores............................... 0,00

    Receita Recebida de 2019/2020...................................... 0,00     Receitas a Receber de 2020 (Fonte 000).................... 46.436,78 46.436,78

TOTAL DA REC. EXTRA-ORÇAMENTÁRIA.... 137.197,42 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA........ 46.436,78

DISPONÍVEL: DISPONÍVEL:

  Saldo do ANO anterior:    Saldo para o MÊS/ANO seguinte:

      Banco............................................................................ 180.178,49 180.178,49       Banco.......................................................................... 233.491,01 233.491,01

TOTAL GERAL............................................ 1.519.118,31 TOTAL  GERAL........................................... 1.519.118,31

CINTIA LAISE BARBOSA DE SOUZA

Presidente do F.M.S.

   CONSOLIDAÇÃO DOS BALANCETES - JANEIRO À ABRIL DE 2020

MIRADOR, 25 DE MAIO DE 2020.

LUIZ GIMENEZ MILAN

Presidente C. M. SAÚDE

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA

Contador-CRCPR-049445/O-5 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

 

 

  
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 

Senhor LAÉRCIO DE FREITAS, em conformidade com o disposto no art. 48, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), torna 

Público e Convida a todos os munícipes para a Audiência Pública de Avaliação das Metas 

Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2020. 

A Audiência será realizada no dia 27 de maio de 2020 (quarta-feira), 

a partir das 15:00 horas, no ambiente virtual da página da Câmara Municipal, pelos 

seguintes links: https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q ou 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara, as pessoas poderão se comunicar com os 

responsáveis  pela informação ao vivo nos chats dos 2 ambientes. 

Paraíso do Norte, Paraná, 22 de maio de 2020. 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município 
 

 
 Realização de Audiência Pública para Avaliação e Cumprimento do Plano 

Municipal de Saúde referente ao 1º Quadrimestre de 2020, a ser realizada no dia 

27 de Maio de 2020 às 15:00 horas, no ambiente virtual da página da Câmara 

Municipal, pelos seguintes links:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q ; ou  

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara  

As pessoas poderão se comunicar com os responsáveis pela informação ao 

vivo nos chats dos 2 ambientes. 

 

 

                     Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                    FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa 
Nº 37/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EPIS E EQUIPAMENTOS (MASCARA E MACACÃO) 
NECESSÁRIOS AO COMBATE DA PANDEMIA COVID-19, RECURSO CONFORME PORTARIA 
Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da 
presente, determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
bem como todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.465/0001-13 34.796,00 
Trinta e quatro mil, 

setecentos e noventa e 
seis reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2020. 

 
__________________________________________ 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

ATO DA MESA 04/2020 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente de vereador impedido nos 

termos do Decreto lei 201/67. 

 

A mesa da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, nos usos das atribuições 

regimentais e considerando o art. 5°, I, do Decreto lei 201/67: 

Art. 1° Fica convocado o Senhor Vilson de Deus Maciel a comparecer na Secretaria 

Legislativa da Câmara Municipal, no prazo de 15 dias a contar da publicação, para 

tomar ciência dos atos que deverá praticar como vereador suplente ao vereador, 

provisoriamente impedido, Célio da Silva. 

Art 2° O convocado deverá comparecer munido de documento de identificação com 

foto, título de eleitor e certidão de capacidade plena dos direitos políticos. 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 22 de maio de 2020. 

 

Jair Burdinhão Pichini 

Presidente 

  

                    Marcir F Furlan                                      Eugênio Evangelista de Assis 

Vice Presidente                                                1° Secretário 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e 
ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA – CNPJ/MF nº 
05.453.447/0001-30 

 

Modalidade: Pregão Presencial nº 25/2020-PMSPPR de 24 de abril de 2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASSOURA COLETORA REBOCÁVEL  
04.001.26.782.0015.1.459 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS 
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 

LOTE 
DISCRIMINAÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UN Qnt 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

01 Varredoura Coletora 
Rebocável  

UN 01 40.700,00 40.700,00 

TOTAL 40.700,00 
 
 
Validade: 12 (doze) meses. 
Com o Valor Contratual Aprovado de R$ 40.700,00 (quarenta mil e setecentos 
reais), cujo pagamento será efetuado até o prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
entrega do equipamento.   
    

São Pedro do Paraná-PR, 20 de maio de 2020.  
 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 

   ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  

 _________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 37   DE  22 DE MAIO DE 2020 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

Súmula: Dispõe sobre as Realização da Audiência Pública para 
Apresentação das Metas Fiscais do 1º quadrimestre do ano de 
2020; e Realização da Audiência Pública para Apresentação da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021. 

CONSIDERANDO o estabelecimento pela OMS do estado de pandemia pelo COVID-19 
(Coronavírus); 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal 13.979/2020 que Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde, que Dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 
 
CONSIDERANDO o  Decreto Legislativo nº 6/2020, que Reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020, onde O Congresso Nacional decreta:  

“Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as 
dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei 
nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que 
trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de 
dezembro de 2020, nos termos da solicitação do Presidente da República 
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020”. 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar 101/2000 que Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

(...) 

Art. 9º (...) 

“§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais 
e municipais”. 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 17/2020, que Dispõe sobre medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo COVID-19 (novo coronavírus) no âmbito do Município e “CRIA O 
COMITÊ DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS – COVID-19”.  

(...)  

Art. 3º.  Ficam suspensas, por prazo Indeterminado: 

I – Todo e qualquer evento público que impliquem a aglomeração de 
pessoas; 

 

 
II – As Atividades de capacitação e de treinamentos realizados pelos 
órgãos ou entidades da administração pública municipal direta e indireta 
que impliquem a aglomeração de pessoas; 

III – a participação de servidores e empregados em eventos ou viagens 
internacionais ou interestaduais; 

Parágrafo único: Eventuais exceções à norma de que trata o “caput” 
deste artigo deverão ser avaliadas e autorizadas pelo Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 4º. Ficam expressamente proibida a realização de reuniões em locais 
públicos com aglomeração de pessoas. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 36/2020, que Dispõe sobre a adoção de medidas, no 
âmbito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, do atendimento prestado pelo funcionalismo 
público aos cidadãos, considerando as medidas temporárias e emergenciais de prevenção do 
contágio pelo Novo Coronavírus (SARSCov-2), causador da COVID-19, e dá outras 
providências. 

Art. 1º - Em obediência aos artigos. 3º e 4º do Decreto Municipal nº 17/2020 e do 
Decreto Municipal nº 36/2020, o Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, comunica a todas as 
Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores que a Apresentação da Audiência 
Pública para das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do ano de 2020, e a Audiência Pública 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2021, será disponibilizada em: 

1) no portal de transparência do município; 

2) fixadas em editais dos órgãos públicos do município. 

3) via impressas para a população, a ser retirada nos órgãos Públicos até o dia 
29/05/2020. 

 

Art. 2º - Dúvidas e questionamentos poderão ser enviadas para o e-mail: 
prefeitura@novaalianca.pr.gov.br até o dia 29/05/2020. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 22 de Maio de 2020. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Adir Schmitz  
Prefeito Municipal 

 

 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 08 de junho de 2020, às 08:30 

horas em sua nova sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 

modalidade Pregão nº 34/2020, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva da rede de iluminação pública urbana, vila rural, bem como Distrito de 
Bernardelli, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do 

Termo de Referência do Edital. Valor Total Global: R$36.000,00. Informações 

complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 

Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 

licita@rondon.pr.gov.br. 

 

Rondon – Pr., 22 de maio de 2020. 
 

 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1240/2020  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a pandemia decorrente do coronavírus, o Pregão Presencial nº 37/2020 – SRP, cujo 
objeto é o registro de preços para aquisição de mudas de flores para replantio dos canteiros e 
praças, COMUNICA aos interessados que o referido certame licitatório com data de abertura 
no dia 27/05/2020, às 9h, foi REVOGADO. 
 
 

Paraíso do Norte, 12 de maio de 2020. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 
 


